ANEXO IV A RESOLUÇÃO CAST Nº 01, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024. 
Modelo de Edital de Seleção
EDITAL Nº XX/2024, de xx de xxxxx de 2024 
SELEÇÃO DE SERVIDORES PARA O TELETRABALHO

O (Secretário ou presidente), no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público o edital de seleção e estabelece as normas relativas à realização do processo seletivo para servidores interessados em aderir a realização de teletrabalho.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O processo seletivo será realizado pelo (nome do órgão ou entidade), nos termos da Resolução CAST nº 01/2024, disposto na Lei nº 4.137/2023, e no seu regulamento o Decreto nº 6.795/2024
1.2 O processo seletivo regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, seus anexos e posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento de (número de vagas) vagas para realização de teletrabalho.

2 DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições para o processo seletivo de servidores estarão abertas no período de XX de XXXX de XXXX a XX de XXXXX de XXXX.
2.2 O servidor interessado deverá preencher e assinar digitalmente o requerimento de Manifestação de Interesse ao Regime de Teletrabalho, por meio do Portal de Serviço do Governo do Estado, no endereço eletrônico: serviços.to.gov.br.
2.2.1 No ato da inscrição, o candidato deverá declarar que se enquadra nas situações prevista no art. 7º do Decreto nº 6.795/2024, e que está ciente com os termos disposto nos normativos do regime de teletrabalho. 

2.2.2 O candidato deverá anexar, no momento da sua inscrição, documentos que comprova a sua condição de enquadramento. 

2.2.3 O candidato manifesta estar de acordo quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, característica de ser pessoa com deficiência (se for o caso), entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao processo seletivo.

3 DAS VAGAS DISPONÍVEIS 

3.1 As vagas estão estabelecidas na tabela a seguir (conforme consta na portaria): 

	Nome do Setor
	Vagas
	Cargo
	Total de servidores

	
	
	
	

	
	
	
	


4 DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

4.1 Todos os servidores em efetivo exercício que se enquadram nas vagas disponíveis no item anterior estão aptos a participar do regime de teletrabalho, desde que as atividades laborais a serem realizadas remotamente possuam características que permitam a mensuração da produtividade, dos resultados e do desempenho do servidor público participante e que não se enquadrem nos casos abaixo: 

I - ocupante de cargo em comissão de direção e chefia, ou servidor efetivo investido em função de natureza equivalente; 

II - agente público que esteja em regime probatório, e o que tenha sofrido penalidade disciplinar nos dois anos anteriores a solicitação;

III – servidor que presta serviços essenciais ou atividade que, em razão de sua natureza, não possa ser realizada ou avaliada por meio remoto; 

IV - servidor que realize atividades que exijam a presença física na unidade. 

5 DOS CRITERIOS DE SELEÇÃO 

5.1 O agente público deverá pertencer a um dos setores e cargos autorizados em Portaria para a execução de teletrabalho. 

5.2 A classificação deverá observar as prioridades estabelecidas no art. 7º do Decreto nº 6.795/2024, na seguinte ordem:
I – conhecimento técnico quanto ao uso de tecnologias da informação;

II – mobilidade reduzida, nos termos das Leis Federais nos 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e 13.146, de 6 de julho de 2015;
III - horário especial a servidor portador de deficiência, nos termos dos arts. 115 da Lei no 1.818/ 2007; 
IV – gestação e amamentação, durante o período recomendado; 
V – horário especial a servidor público que tenha cônjuge, companheiro ou companheira, filhos ou pais portadores de necessidades especiais, nos termos dos arts. 112 da Lei no 1.818, de 23 de agosto de 2007; 
VI – dependentes econômicos, que constem do assentamento funcional, de até seis anos ou acima de sessenta e cinco anos de idade;

VII - horário especial a servidor estudante, nos termos dos arts. 113 da Lei no 1.818/ 2007; e
VIII - maior tempo de exercício na unidade, ainda que descontínuo.

5.2.1 A ordem de classificação será subsequente, ou seja, não se enquadrando o agente público em um dos incisos passa-se para o próximo.
5.2.2 A contagem de tempo de que trata o inciso VIII do item 5.2 será contabilizada em dias, a partir do primeiro dia de exercício no órgão ou entidade.

5.2.3 Respeitada a ordem de prioridades, em caso de empate, terá preferência o agente público que for servidor efetivo e, em se mantendo o empate, o que tiver maior idade.

6 DA CLASSIFICAÇÃO 

6.1 Para fins de publicação da lista de classificação, consideram-se: 

a) classificados: os candidatos que estiverem dentro do número de vagas ofertadas; 
b) aprovados: os candidatos que estiverem fora do número de vagas ofertadas, mas que preencherem os requisitos de habilitação;
c) desclassificados: os candidatos que não atendem os requisitos para exercer as atividades do teletrabalho. 

6.2 A lista de classificação será disponibilizada no Portal da Transparência ou por meio de comunicação oficial, no prazo de 5 (cinco) dias após a validação da inscrição dos interessados ao teletrabalho.
6.2.1 A classificação dos candidatos habilitados será feita pela ordem crescente de priorização dos candidatos. 

6.3 O candidato classificado, juntamente com seu chefe imediato pactuarão o TCR, no prazo de 10 (dez) dias a contar da divulgação da lista de classificação.
6.3.1 O candidato classificado deverá comprovar a realização de curso de teletrabalho mediante a apresentação de certificado. https://www.escolavirtual.gov.br/curso/293.
6.3.2 O plano de trabalho, anexo ao TCR, será estabelecido com as metas a serem alcançadas, a descrição das atividades a serem desempenhadas e os respectivos prazos em horas.

6.3.3 Caso o candidato classificado não pactue o TCR no prazo estabelecido no item 6.3, ou havendo desinteresse formalizado, o próximo candidato poderá ser convocado, obedecendo-se rigorosamente a lista de classificação.

6.4 A comissão de seleção é responsável pela análise e avaliação dos documentos apresentados. 

7 DOS RECURSOS 

7.1 O servidor terá direito a interpor recurso em quaisquer das etapas do processo, no prazo de até 2 (dois) dias úteis a partir da data da publicação do resultado.

7.2 A comissão avaliará no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os recursos interpostos.

8 DO CRONOGRAMA

	EVENTO
	DATA

	Publicação do Edital
	

	Período de Inscrição
	

	Divulgação do resultado preliminar
	

	Prazo para recurso
	

	Divulgação de resultado oficial
	


9 DO DESLIGAMENTO DO REGIME DE TELETRABALHO 

9.1 O servidor participante será desligado do regime de teletrabalho, no prazo não inferior a 10 (dez) dias corridos para se reapresentar nas seguintes hipóteses: 

I - no interesse da Administração, por razão de conveniência, pela necessidade da execução das atividades presencialmente; 

II - a pedido, por solicitação do participante, por meio do formulário próprio, constante no anexo I ao Decreto nº 6.795/24; 

III - pelo descumprimento das metas e obrigações previstas no plano de trabalho e do termo de ciência e responsabilidade; 

IV – inadequação para o exercício em teletrabalho;

V - em virtude de remoção ou lotação provisória. 

9.2 Nas hipóteses de que tratam o item 9.1, o participante continuará em regular exercício das atividades no teletrabalho até que seja notificado do desligamento.

10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 A participação no regime de teletrabalho não se constitui em direito nem obrigação do servidor. 

10.2 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o teletrabalho contidas na Lei nº 4.137/2023, no Decreto nº 6.795/24 e na Resolução nº 01/2024. 
10.3 O servidor deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante os recursos humanos, enquanto estiver participando do teletrabalho, por meio de processo eletrônico. 

10.3.1 São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais e de seu endereço. 

10.4 A inscrição do servidor implica tácita aceitação das normativas estabelecidas por este Edital e regulamentos institucionais, sendo assim, é de inteira responsabilidade do interessado acompanhar a tramitação do processo, desde sua inscrição até a divulgação dos resultados. 

10.5 O prazo de validade deste Edital esgotar-se-á após 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação da homologação do resultado, sem possibilidade de prorrogação.

10.6 Todos os atos do processo seletivo, inclusive a lista de interessados, aprovados, classificados e desclassificados, o regime adotado e o período autorizado deverá ser divulgado no sítio eletrônico da instituição e no Portal da Transparência.

10.7 Os casos omissos não previstos serão analisados pela comissão de seleção.

_________TO, xx de xxx de 2024.

Nome do dirigente máximo do órgão ou entidade

Cargo

